              Estância Velha RS, 20 de março de 2015.




Senhora Presidente




Senhores Vereadores.




Segue em anexo a proposição legislativa que “Estabelece no âmbito Municipal política de consciência urbana na preservação do meio ambiente e dá outras providências”.




A matéria visa atender o que já disciplina a Constituição Federal, especialmente o que dispõe o art. 225 “Todos têm o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do provo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público à coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo  para as presentes e futuras gerações”




A Carta Magna, estabelece ainda como dever do Ente Público a promoção a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação do meio ambientar (inciso VI do art. 225).




Cabe destacar aos honoráveis Pares o seguinte dado informado pela Revista do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul do mês de novembro de 2014 sobre o tema: “Os Desafios da Política Pública para o Lixo“ Em média, cada brasileiro produz 383 kg, de lixo por ano. No Rio Grande do Sul, foram geradas 8.225 toneladas por dia, 7.635 foram coletadas e apenas 5.345 receberam destinação final adequada. Os números são do último Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil, realizado pela Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos especiais.



Por essas razoes, cabe normatizar no âmbito do Município políticas de conscientização para destinação ambientalmente adequada principalmente do lixo urbano. As regras valem para pessoas de direito público e privado, responsáveis direta ou indiretamente pela geração de resíduos.  

Assim sendo, requer o recebimento do Projeto de Lei acostado e seu processamento na Casa com aprovação por parte do Colegiado.

Atenciosamente.

Autora Ver. Sônia Brites



PROJETO DE LEI nº. 014/2015




Estabelece no âmbito Municipal política de consciência




Urbana na preservação do meio ambiente e dá outras




Providências.




O Prefeito Municipal de Estância Velha /RS




Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1˚ Fica instituído no âmbito do Município de Estância Velha a política de conscientização urbana no setor público e privado, visando desenvolvimento de projetos de educação ambiental.




Art 2˚ O Poder Executivo através de seus órgãos técnicos promoverá palestras, oficinas na rede municipal de ensino, séries iniciais visando a  divulgação aos alunos  da importância  da destinação adequada do lixo .




Art 3˚ No ensino médio, poderá o órgão competente desenvolver projetos, especialmente durante a Semana do Meio Ambiente cujos os termos serão:  desperdício de água, energia elétrica e tratamento do lixo ou outro que envolva o tema meio ambiente no âmbito Municipal.




Art 4˚ O Poder Executivo, através do seu corpo técnico realizará estudos sobre os principais pontos de alagamentos da cidade  e situação de risco por bairros,  estabelecendo plano de metas e cronograma de trabalho,  visando a prevenção de situações de risco a comunidade.




Art 5˚ Caberá ao Poder Executivo através do órgão competente incentivar as empresas privadas a conquistar o Certificado de Empresa Amiga do Meio Ambiente, promovido pela Fundação Desenvolvimento Ambiental, iniciativa da ACINH/CB/EV.

Art 6˚ O Poder Executivo regulamentará a matéria por Decreto Municipal no que couber.




Art. 7˚ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.





José Waldir Dilkin





Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
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